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Prefeitura do Município dePiracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL

Procuradoria Jurídico-administrativa

Data: 01/01/2023 I
Prazo: 12 meses 1 I

Valor Concedente: R$ 2.035.000,00 (Dois milhões e trinta e cinco fnil reai,').
Processo Administrativo nO159.198/2022. I

I

Chamamento Público nO16/2022 - Meta 02. I i ,
Fundamento Legal: Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014, posterlormente
regulamentada pelo Decreto Federal nO8.726, de 27 de abril de 2;016 e p,lo Decret.P
Municipal nO17.093, de 01 de junho de 2017. • i .

. I
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Meta 02. :

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNiCíPIO DE PI~CICAkA, pessda
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nO46~341.038/0001-29, com sedejà Rua Capo
Antônio Corrêa Barbosa, nO2.233, na cidade de Piracícaba, Estado ~e São ~aulo, nes~'
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO SANTpS TAVARES Df:
ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nO102.930.088-7E? e portador
do RG nO_6.523.171-5, doravante denominado, simplesmente, MUNI~íPI0'gevidamente
autorizado pela Lei Federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, po~teriormen~
regulamentada pelo Decreto Federal nO8.726, de 27 de abril de 21016 e p/310 DecretP !

Municipal nO17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado, a QRGANI?ACÃO p~
SOCIEDADE CIVIL denominada CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊ.NCIA E i CULTUAA
SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ nO54.408.026/0001-00, com sede àRua Ubatuba, n? 6J,
bairro Jaraguá, na cidade de Piracicaba, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.
JOSÉ MARCOS ABDALA, brasileiro, separado, barbeiro, inscrito no CPF TO
115.466.498-83 e portador do RG nO 18.130.189-1, adiante designada simplesmente
OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes
do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Públicoemi epigrafe te
conforme as cláusulas e condições seguintes: I ~

CLÁUSULA 1a - DO OBJETO E DAS ME~S
,

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência dá parcêri~ as açõJs
previstas no Plano de Trabalho analisado e 'aprovado no Edital ~e Chs'1lamento ~Q

16/2022, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e send!o parte integrante ~
indissociável do presente Termo de Colaboração. I' I ,. I

. I t ~'

CLÁUSULA 2a - DOS REPASSES " ! . ,. I
'fo" I
I , '~ : ~

, 4 ,j i,' ' ~
~
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J ,l 2.:1. pa 'a a execução das ações pre~:,~tas na Cláusula 18 acima, O MUNiCíPIO
r~~assará ~ SC a ~irPportância total de ~$2.035.000,OO (Dois milhões e trinta e cinco
~iJ reais), i onstantq do orçamento programado vigente para o exercício de 2023 (e
coiresponde te para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso
cphstante do seu plá10 de trabalho. ! .

.~ , ; , ~ t

! l 2.2. Â~ de~pe$~s decorrentes do presente termo de colaboração serão atendidas
Ae!a(s) dptlaÇãO(Õ~S) orçamentária(s) nO(s) 08.244.0013.2337.0000 municipal,
Q8i244;001 ~:.~359.0p~0 federal, 08.244.0013.2352.0000 estadual, originários da(s)
*guinte(s) 1qnte(s) pe recurso(s):
i J 2.2.1. ecurso: Honte Municipal: R$ 1.643.360,72 (Um milhão, seiscentos e quarenta

€i três mil, tre entos e.sessenta reais e setenta e dois centavos)i ~ 2.2.2.: ecurso Fonte Estadual: R$ .141.114,56 (Cento e quarenta e um mil, cento e
qu~torze re~i e c;inq4enta e seis centavos)
1 l 2.2.3.' ecurso: Fonte Federal: R$ 250.524,72 (Duzentos e cinquenta mil, quinhentos
e ~inte e qu~(O reais e setenta e dois centavos)

; j CLÁUS~LA 3a + DA VIGÊNCIA

li 3.1. o'Jrazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 12 (doze) meses,
iniéiando-se em 01 ,de Janeiro de 2023, podendo ser prorrogado a critério das partes,
IT;lédiante te(~o aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60
;~ses (sesSln~a) ~eies.

'.'.'.',:.','3.2. 0. i.,'.l·.i strume.~to poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
,a;sl respeoth as sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que
comunicado or escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência .

. , ' I

CLÁUS LA 4~i DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I

4.1. Sã obrigaçbes do MUNiCíPIO:

'! 4.1.1.' I rocederl por intermédio de Comissão designada, o monitoramento e a
av~liação do !cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a ~alização~e visita(s) in loco;

j 4.1.2. ~nalisar ~ prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal
nO ~13.01g/141 e demais alterações, nas Instruções atualizadas do TCESP, aceitando-as,

i I ,

questionando-es ou irejeitando-as a partir do término do período estipulado para a
entrega; I' .

j ';

. .1 4.1.3. allzar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do

.p]àno de tr balhoej utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
;celebrada e o cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
,aj4ste das m tas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
;delegar com etência.;li "6

'.oo·!·~~~.' I_ ww.pê-aclcaba.sp.gov.br
"'I -I. .'prêfeihlrad~piracicuba
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4.1.4. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das açõe~ objeto do
presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão d~ Moni~tramento ~
Avaliação designada, nos termos do art. 59 da lei Federal n.~ 13.01 '14, que ~
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da p estação de
contas devida pela organização da sociedade civil. :,,' t

1 I I
4.1.5. Através do gestor contratual: I I I

I I !
, I:
I ~_

, I !
4.1.5.2. Informar à Secretária Municipal de Assistência e Dese~volvimerto Social a ,

existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e qe
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as prpvidênCi~s adotadss li

ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; ! I f"
i

4.1.5.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de ontas fin~l, i

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitotarnento e avaliaçêo
de que trata o art. 59 da lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; f

! f
! r

4.1.5.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnolóqicos ne~ssários as
atividades de monitoramento e avaliação. ! i i

i ~I i il
4.1.6. Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de ir#gularida$'

na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado ~esv'io;~e finalidaqe
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização dei sociedade civil e!p1 !

relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSç deixarde
adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICíplP
ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; ,

. i
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNiCíPIO-cientificará ia

osc para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no' prazo de 110
(dez) dias úteis; ! ! 1,1

, I I
! ! i

4.1.8. Em caso de apresentação de justificativa pela OSC, :a Unidade Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem

, '" I

como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão-ser liberadas
em caso de manutenção do atendimento; i, i I :1

!
4.1.9. Em caso de descumprimento das notificações e prazos apo tados paria

saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de r~ntas e, ~ execu~
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades revistas' ria
Cláusula 6a deste Termo de Colaboração. l: i

4.1.10. Deverá manter, em seu site oficial a relação das parceriks Celeb~~daSe d~
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias] após ,ai ' respectivo
encerr~mento, e os. mei?s de representação sobre a aplicaç~o ir.r~gular dos recurs~s
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboraçao. : : I ,1.. "0

www.ptracleaba.sp.gev.br " ; " ,
os p-efohuradepb-ectceba SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVI",,~NTO SOÇIf'LJ" i",
CPrefeituradePiracicabaSP Rua Monsenhor Manoel Francisco Posa, 900 - Centro P;racl~tfi'SP - Tel.\1~) 341', asco
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4.1.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
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4.2. Aid~U3A~~ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
~ I i I; I ': I 1 • , '

4.2.1. ppm rel~ç,ão à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:

, I! 4.2.1.1:IExecuta~ as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem
,cptno com ~, ?iretriz~s, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas
pa~~ cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;

5 -~ ! : _ 5 i

J l 4.2.1.*. D~sen~6Iver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-
s~; à gestão pública 'operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às
,ril~tas refere cíadas pelo Município;

~ j .: L" - f

í! 4.2.1.~. P~~sta~~o MUNiCíPIO todas as informações e esclarecimentos necessários
qurante o pt cesso d$ monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
~í : _ I

, ,; II 4.2.1.4. Promo~~r, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
!ad~quaçõe$ pontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

.-j 4_2.1.~:~partici~r sistematicamentedas reuniões de monitoramento, avaliação,
, geftão opera ional é papacitações;

, [ ,; !

'll 4.2.1.6.1 particl~r de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de
t~apalho;ll ' : i
,I ; ,I, , I

i t I 4.2.1.1.: Comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato
'rel~vante, bem como ~ventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;

~ ! l. li:
j 4.2.1.8.1 Manter.' durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua

seleção e ela sificaç" bem como sua regularidade fiscal;

','I, 4.2.1.9: Comun~ar por escrito, com prazo de no rrummo 60 (sessenta) dias de
an',ecedêncl , eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou] intenção e denúncia da parceria;

! I" ' I

! ;, 4.2.2., k." ',om rel~ção à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem
executadas: T I:'1 I

" I,,' 4.~.2.1~,:,lAp,·iicar Integralmenteos valores recebidosnesta par~ria, assim como os
~eventuais re'l'dlmentds, no atendimento do objeto constante da Clausula 1a em estrita
corsonânci~ fom o Plano de Trabalho e ocronograma de desembolso aprovados;

? j ,

! I 4.2.2.2~iAs conlratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de
'reqursos tra~Sferido+ pela administração pública municipal, deverão observar os
p,rip,cípios d,',"~ impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência,
pupl~cidade, :[transparêncía na aplicação dos recursos e da busca permanente de

qU,rhdade; I I ! '6
I :1 !
~ I

!, I
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4.2.2.3. Manter conta-corrente no estabelecimento bancário ~.•' ficial. ,.inlJcadO peto,••
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas riundas $i . . ~'
presente parceria; ! . i

i I
4.2.2.4. Efetuar todos os pagamentos com os recursos tra~sferidos1 dentro ~

vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos docur;nento~.~riginaiS dCis
despesas - inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Ter o, fonte ge
recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendé-osna posse para
eventuais fiscalizações elou conferências; ; I

I,
pena qe

~,
~'
t

4.2.2.6. Apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de [ianeiro o exercíc\o
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presen e parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções atuallzadas do CESP; i

i, ,I
4.2.2.7. Devolver ao MUNICIPIO eventuais saldos financeitos rem nescente~,

inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo lrnprorro ável de ~O
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção doi Termo qe
Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial ~b
responsável, providenciada pela autoridade competente da adrninistrsção púbãca; !'

4.2.2.8. Não repassar nem redistribuir a outras Organizações d~ socied~de CiVil,;~s
recursos oriundos da presente parceria; ! . i :'

4.2.2.9. Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela oJc, com~s recurSJs
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo' erin
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administra~o públiqa
municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou pare tes, até io
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; , li

;, ','Tur~A DE
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suspensão dos repasses;
4.2.2.5. Prestar contas dos recursos recebidos mensalmente.. so

I,
j

1 i
4.2.2.10. Manter em seus arquivos os documentos originais ~ue co puseram ia

prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia' útil •ubsequen~
ao da prestação das mesmas, , I r

I I' i
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciam~nto adMinistrativo ie

finan~eir~ dos recursos receb~dos em virtude da presente parceria; !nclusivelno que d~z
respeito as despesas de custeio e de pessoal; , I J I'

4.4. Constitui, também, responsabllldada-exclusíva ría os61 o' pagJmento dJs
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e-éomerciaís relacionados 'àe~ecução~O
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade Isolidáriaqu
subsidiária da administração pública sua íriâdirnplência em ;rela~o '~o referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os dános dê90rrentes .de

restrição à sua execução. "I" . i\'./.'. I :

[!].~",~[!] I (ba=~ www.piracicaba.sp.gov.br"r:~~~ os p'dcituradepiracicaba SECRETARIA MUNICIP~ DE; ASSISTÊNCiA E DESENVOLVI~*NTO ~OCIAL ,
;.'i1': ~]" C PrefeituradePiracicaba5P Rua Monsenhor Manoel Fri'nc1sco Rosa. 90(, - Centro - Plraclcat:l8'SP - Tel. (1 ) 341 ,'88CO
[!]",,'l;~';! ':I ' , , .
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I'"li j
I: ~ i , R:GA~I~ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:

, I 'I 1 4.5.1.:; er~itir~~ livre ac~sso dos éagentesda administração pública municipal, do
- I qo~tr?le inte _oe do r~ibunal de ContasRprrespondente aos pro,?essos,aos document~s
; Ie l~Informa oes relacionadas ao presente Termo de Colaboraçao, bem como aos locals
i i de'lexecuçãrldo res~erctivoobjeto; •

. li! 4.5.2. hbster-sbl durante toda a vigê:nciada parceria, de ter como dirigente membro
I cte,l Poder QUI do, MiRistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
! púplica rnunlclpal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
i gul ccmpanhenoe, t?~mcomo parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
! segundo graur i

I ! 1 LI
'.:'; ! :

, ; 1 cLÁus LA 5iÍ -4-DA HIPÓTESE DE RETOMADA
, i '
i .1 5.1. Na hiP6tesJ de inexecução por culpa exclusiva da osc. o MUNiCíPIO poderá
I, retomar _os~ i9C?,ek~lus.iva~ente para assegurar o atend~me~to~e .s~rviço~essencia!s à
li populaçao, í.p r:.ato Prl:>. pno e Independentemente de autorrzaçao judicial, a fírn de realizar
i qU.lmanter~ xeçuçã~ das metas ou atividades pactuadas.
1 "'1 ' ,
I I ',:
I ,J 5.1.1.;. ssurnir ~ responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
iip,.,I~no d.e ~t.,bal~,0, ~o. caso de paralisa.,ção, de modo a evitar sua descontinuidade,
I deyend,o serjconsldetado f)a prestação de contas o que foi executado pela OSC até o
i ~lmento e~ que o ~UNICIPIO assumir as responsabilidades;

'~ 5.1,.2.': etomar.l os bens públicos ~ventualmente em po.der da OSC p.arceira,
qualquer que tenha SIOOa modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
:;, ; : : -
C4AUSULA a - DAS SANÇOES

'I I •
~ 6.1. Pel~ execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e ,com

aSInormas: a Lei Federal n° 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICIPIO
poderá, gara tido o contradltório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I '- I
I , i

;1 6.1.1. A, vertên1a;
! 1 6.1.2., i' suspenJão temporária da participação em chamamento público e

impedimentb de :cele~rar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não sti eribr a ~2 (dois) anos;
; ] ~i
: • , 'i ~[ ! 6.1.3. i eclaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
icelebrar pa i eria Ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
:enRuanto pê jdurarem!os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
,reáblütação perante ~ própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
se!TIpre qu~ Ia organrzação da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
P'iiUiZOSreSrtantes r após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inV·

•

" ~ •••~ : $ww.ph-a<!kabl.sp.gov br D
111p.-.,fc'h"adfpiracicaba SECRETAR',l, MUNICIPAL DE ASSISTt::NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAc
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7.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos
I

provenientes da celebração da parceria deverão ser gravado~ comi láusula de
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferêrícia à A rninistração
Pública na hipótese de conclusão ou extinção da parceria, devendo ser de olvidos, qs
referidos bens no prazo de 90 (noventa) dias I !

!
recursos

1
I

I

I
i I

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de cornpetência Ixclusiva elo
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, rio prazo e 1O (de~)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 'após 02 (dois) ands
de aplicação da penalidade. ! . I

! ~

I URA DE
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CLÁUSULA 7a - DOS BENS REMANESCENTES

, ~
7.2. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parce ia, os bens

remanescentes deverão ser retirados pela administração pública, também no razo de a~é
90 dias contados da data de notificação da dissolução. I!

. I i
7.3. Na conclusão ou extinção da parceria os bens remanescentes ~oderão ser

doados à OSC, caso não sejam mais necessários para assegurar a contlnuidade .do
I • I I

objeto pactuado, observado o disposto no presente termo e na legislarãO vi~e~te. I,
I •

7.4 Os bens que não puderem ser reaproveitados e que forem c<!>nsidera~osbenscfe
consumo ou em estado precário para sua utilização em nova parceriajpoderã ser doadds
à organização da sociedade civil após a conclusão ou extinção do referi o contrate,
mediante aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA 8a - ANTICORRUPÇÃO

8.1. Para a execução desta parceria, nenhuma das partes poderá ofer cer, dar ~u
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceüarde
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio j:le 'outre , qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não fínancetras •QU
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de, corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto desta parceria, ou de outra :form, a ele n~o
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e col~borador~s ajam d~
mesma forma. I l

CLÁUSULA 9a - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS :
';;'11 I I

9.1. Quaisquer tratamentos de dados ';pe~$oais realizados ho bojo ~a presente
parceria, ou em razão dela, deverão observar ~s disposições da Lei :~eder~1 ni 13.70~,. ~~
14 de ago~to de 2018; e de normas complertlentares,expedldas pela ~utond.are Naclonàl
de Proteçao de Dados e pela SMADS. • : 'i I" I I

, I I I :
; I :

9.2. Havendo necessidade de compartilhamentd de dados pessoais no :~mbito deslja
parceria, serão transferidos apenas os dados estritamente necessários p~rr a perfeita

~ : . i
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~.~t,cução dr,.'IObj~to ri.•parceria, os quais deverão ser utilizados apenas para tal fim.

:! 9.2.1 ~: ~ cornparnlhamento de dados, quando necessário, dar-se-à sempre em
c:atáteL sigilo~q, s.~~o vedado à osc transferir ou de qualquer forma disponibilizar as~~~';fEtr;s drios recebidos da Sf\o1ADS a terceiros sem expressa autorização da

S
i,:j, AO~·s·~,·2a·1.'o ,ca~o be transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela
M S'C deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste

intrumentq oque f~refere à :segurançar~tQ~ivacidade de dados.
I . 1 ' .;:1 F •

9.3. A se deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência
• de~ta parcé a I sempre que determinada pela SMAOS e, com expressa anuência da
I S~AOS, n~ sequintes hipóteses: .

I ' j

a) os J dos se'tornarem desnecessários;

.! b) térrní :o de prçcedlmento de tratamento específico para o qual os dados se faziam
nepessários; I

I : , 1

'; c) fim d~.VigênCii do termo de colaboração.

.1 9.4. A OSC deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção,
t$d.nicos e a, ; m,nistra,.~iVOSaptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos
n.ãp autori~,:.'.,os e d..I~ situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
cbfunica~~ ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a
proceder às adequações demandadas pela SMAOS com o fim de resguardar a segurança
fi1sigilo dosl dados. ;. .

j 9.5. A se e a SMAOS deverão registrar todas as atividades de tratamento de
dados pesso is realizadas em razão desta parceria.

I '
I

1 9.5.1. osc qeverá comunicar à SMAOS, por meio do gestor da parceria, no prazo
máximo de' 4 horasl da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa
ac~rretar pot ncial oU!efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais e/ou que não
esteja de ac rdocomlos protocolos e normas de proteção de dados pessoais.

I ' I
~ • I . ;

! 9.6. A íosc deverá colocar à disposição da SMAOS todas as informações e
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas
nesta cláus Ia; permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da
SM.AOS, pa a 'eventrl ais auditorias conduzidas pela SMAOS ou por quem por esta
autorizado. . '

:l ,.
I .

. 'i 9.7. A$ partes devem auxiliar-se reciprocamente, na elaboração de relatórios de
impacto à pr teção d~ dados pessoais, observado o disposto no art. 38 da Lei Federal n?
131709/2018, no âmbfto da execução desta parceria.

"1 ," ~.. ,

I
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I

TRABALHO SÉRIO I I
9.8. A OSC deve dar ciência à SMADS sempre que recebe~ requerimento de Lm

titular de dados, relacionado ao objeto desta parceria, na forma pr,vista n~artigo 18 ,I",da
Lei Federal nO13.709/2018, colaborando na elaboração de respostaj aos re9uerimentor'

\ ' i,

CLÁUSULA 10a - DO FORO \ i ;

LF!uRAOE

Piracicaba

, '

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por m~is
privilegiado que seja. j i i

" ; i r.
10.2. E obrigatória, nos termos do art 42, XVII da Lei Federal n013.019/2014~ a

prévia tentativa de solução administrativa qe eventuais conflitos, com a p~rticipação ide
órgão encarregado de assessoramento jurígico integrante da estrutura da administração
pública; :: i i ;

E, por estarem de acordo
presente termo de colaboração
testemunhas abaixo assinadas:

I
I ,

com as cláusulas e condições iajustadajs, formam o
em 02 (duas) vias de igual te~r, na Aresença das

I !
I

I
\
\

LUCIANO SANTOS TAVARE DE ALMEIDA
Prefeito do Município de Piracicaba

JO

Testemunhas:1·69AlIO".,P), ~
R . 48.54&, oss -g
CPF: 339. ~=IO. ~=l-8 - 60 .

I

2. ~J-Vhtvh&~.Ç);t.u ~

RG: 3.:2. "ii 3, ~Gc/-1
CPF: Q '\G. i-s ~.4 S~~ 3.5
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